
OAB ς Santo Amaro    1 

 
 
 
 
 

 

 

 

O futuro das relações de consumo:  

o que esperar dos próximos 20 anos?  

   

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 Reforma do CDC
é mesmo 

necessária?



OAB ς Santo Amaro   0 

 

 
 
 

Diretoria 2010/2012  
 

Presidente OAB Santo Amaro 
Cláudio Schefer  
Vice Presidente 
Zacarias Sebastião Filho 
Diretora Secretária Geral 
Lisandra Cristiane Gonçalves 
Diretor Tesoureiro 
Alexandre Fanti Correia 
Diretor Secretário-Adjunto 
Julio Cesar Caires 

 
Comissão de Direito do 

Consumidor 

 
Coordenadora 
Gisele de Lourdes Friso 

Membros 
Alexandre Fanti Correia 
Cristiane Mota 
Evelin Maria Basile Siqueira 
José Luiz Dedone 
Leandro Benini 
Maria Luiza de Oliveira Cesar 
Patricia Zimermano Bocardo 
Priscila Nardy Salgado 
 
Índice 
03 - Empresa de construção civil ς 
atraso na entrega de imóvel 
06 - Empréstimo consignado: 
problema ou solução? 
08 - O acesso do consumidor aos 
órgãos de proteção 
10 - As compras pela Internet e os 
Direitos do Consumidor 
13 - A reforma do CDC ς necessidade 
ou precipitação 
15 - A função social do contrato 
bancário 
17 ς O torcedor consumidor 

 

 
PALAVRA DO PRESIDENTE 

 

 
A OAB Santo Amaro sabendo 

de sua importância sempre apóia as 
iniciativas que visem às garantias 
individuais e coletivas dos cidadãos, 
pois a advocacia é essencial e 
indispensável na fiscalização e 
efetividade da Justiça, o que nos 
leva a propagar tais direitos através 
dos trabalhos que realizamos 
enquanto instituição. 

 
Não foi diferente com a 

iniciativa promovida pela Comissão 
de Direito do Consumidor da OAB 
Santo Amaro que no inicio desta 
gestão (2007) passou a promover a 
ampla divulgação deste ramo cada 
vez mais essencial na vida das 
pessoas e de extrema importância 
para a atuação dos advogados. 

 
Nos quatro anos de suas 

atividades a Comissão de Direito do 
Consumidor da OAB Santo Amaro 
realizou inúmeras ações em favor 
dos advogados e dos cidadãos de 
nossa região, entre elas a Semana de 
Direito do Consumidor, Revista do 
Consumidor, Cartilha do 
Consumidor, mutirões de conciliação 
em ações consumeristas, aten-
dimentos comunitários, além de 
inúmeros cursos, palestras e 
publicações inerentes ao tema. 

Este ano teremos a 5ª Edição 
da Semana de Direito do 
Consumidor, que mais uma vez 
proporcionará a todos os colegas 
advogados conhecimentos e debates 
de preço inestimáveis, abordando 
um resumo da vigência dos 20 anos 
do Código de Defesa do 
Consumidor, Cláusulas abusiva em 
contratos imobiliários, Publicidade 
Infantil, a nova realidade das 
relações de consumo com o advento 
do comércio eletrônico, e por fim os 
princípios processuais do CDC. A 
programação completa e as 
inscrições já estão disponíveis em 
nosso site (www.oab-
stoamaro.com.br). 

 
Não é diferente com esta 

nova edição da Revista do 
Consumidor, que traz textos 
imprescindíveis sobre a disciplina, 
que poderão auxiliar a todos 
independente da profissão, área de 
atuação e conhecimentos técnicos 
dos assuntos, haja vista a linguagem 
didática e de fácil compreensão 
trazida por cada autor. O objetivo da 
publicação é informar e esclarecer, o 
que mais faz desejar a todos uma 
ótima leitura e um bom aprovei-
tamento do conteúdo desta edição. 
 

 
Cláudio Schefer 

Presidente 

http://www.oab-stoamaro.com.br/
http://www.oab-stoamaro.com.br/
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Comissão 
de Direito do Consumidor

OAB - Santo Amaro

 
 

 
 

 
 
 
 

 

 

Caro Empresário, 
 

 

 

 

A 102ª Subsecção da OAB de São Paulo ς 

Santo Amaro, por meio de sua Comissão de Direito do 

Consumidor, vem atuando fortemente na região, 

levando conhecimento a respeito dos Direitos do 

Consumidor, tanto à população quanto às empresas.  

  

Por meio de publicações, como a Cartilha 

dos Direitos do Consumidor e a Revista do Consumidor, 

conseguimos atingir a todos os advogados inscritos na 

Subsecção (que são mais 4.500), assim como estagiários 

de direito, juízes, promotores, servidores do Fórum e a 

população da região. Além disso, cerca de 800 a 1000 

colegas advogados de outras localidades freqüentam 

diariamente a nossa Casa.  

  

A Comissão de Direito do Consumidor 

também organiza eventos para atendimento 

comunitário, voltado à população carente, prestando 

esclarecimentos a respeito de casos práticos.  

  

Esses trabalhos desenvolvidos pela 

Comissão de Direito do Consumidor são independentes 

das verbas destinadas à OAB e, por isso, contamos com 

o patrocínio de empresas (lojas, bancos, associações, 

indústrias etc.) para conseguirmos a esses objetivos. Em 

troca, o patrocinador faz a sua publicidade na Revista 

ou na Cartilha, podendo também utilizar o espaço da 

Casa do Advogado para montar stands de vendas de 

seus produtos ou serviços. 

 

A publicidade lançada na Revista ou 

Cartilha de Direitos do Consumidor em parceria com a 

OAB/SP ς Santo Amaro enriquecerá em muito o nome e 

a imagem da empresa divulgada, levando ao 

consumidor uma sensação enorme de segurança no 

momento da contratação. Com isso, o patrocinador 

ajuda a contribuir para uma causa que também é social: 

o direito a informação dos consumidores e 

fornecedores.  

 

Ressalta-se ainda que a OAB/SP em 

conjunto com a Comissão de Direito do Consumidor 

desenvolvem atividades sem fins lucrativos, desta 

forma, o anunciante poderá divulgar o nome de sua 

empresa com um baixo custo.   

  

Diversas foram às empresas que já 

divulgaram e ainda divulgam sua marca com o nosso 

apoio. Assim, contamos com a colaboração dos 

Senhores para continuarmos a desenvolver nosso 

trabalho em prol da sociedade 

 

                    Caso tenha interesse em nos ajudar, 

favor entrar em contato com Dra. Gisele Friso, 

Coordenadora da Comissão, por meio do telefone (11) 

9643-1453 ou do e-mail gisele@gfriso.com.br. Teremos 

prazer em agendar uma visita. 

  

 

Atenciosamente 

 

Comissão de Direito do Consumidor 

Gisele de Lourdes Friso - Coordenadora 
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CONVÊNIO CAIXA E OAB- SANTO AMARO 
 
 
Os advogados associados à OAB Santo Amaro possuem oportunidade de acesso a crédito 
com taxas de juros especiais. 

Para isso, aproveite o convênio Crédito Aporte Caixa existente entre a Caixa e OAB- Santo 
Amaro. Trata-se de linha de crédito sem destinação específica para pessoas físicas, com 
até 180 meses para pagar. Você pode oferecer como garantia um bem imóvel (Comercial 
ou Residencial), aceitando-se inclusive terreno. 

 O limite de crédito corresponde a até 70% do valor de avaliação do imóvel dado em 
garantia. 
 

 Taxa de Juros a partir de 1,51% a.m +TR (Somente para Advogados associados à 
OAB Santo Amaro). 

 

 Sistema SAC de Amortização. 

Telefone para maiores informações: (11) 3503-2300/ 3503-2312, ou diretamente na 
agência Borba Gato Av. Adolfo Pinheiro 2019, Santo Amaro. 
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EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL - ATRASO NA  
ENTREGA DE IMÓVEL  

 
 

om tanta demanda no 
mercado de lançamento de 
imóveis novos, muitas 
construtoras não conse-

guem concluir a obra no prazo 
previsto. 

   
  Como é de conhecimento 
público, as construtoras e 
incorporadoras, com frequência, não 
medem esforços para retardar a 
entrega de imóveis adquiridos na 
planta. 

 
O não cumprimento do prazo 

na entrega de imóveis é a principal 
queixa contra as construtoras, como 
aponta o Procon-SP, sendo certo que 
tal órgão registrou, de janeiro a abril 
de 2011, 1.257 atendimentos contra 
construtoras e incorporadoras e 460 
sobre não cumprimento de contrato 

ou proposta. 
   
  Muitas construtoras deixaram 
ǎŜǳǎ ŎƭƛŜƴǘŜǎ άŀ ǾŜǊ ƴŀǾƛƻǎέ ŘŜǾƛŘƻ ŀƻ 
atraso na entrega de imóveis, 
alegando falta de material, chuvas, 
greve de mão-de-obra e até mesmo 
intervenções governamentais. São 
esses os principais motivos que 
retardam uma construção e que 
podem mudar todos os planos dos 
compradores. 
  O que diz o Código de Defesa 
do Consumidor acerca de problemas 
como esses? 
   
  Antes de mais nada, é preciso 
esclarecer aos consumidores que os 
contratos de compra e venda 
firmados com as construtoras são 
contratos de adesão, cujas cláusulas 
foram aprovadas pela autoridade 

competente ou estabelecidas 
unilateralmente pelo fornecedor de 
serviços (no caso, a construtora), sem 
que o consumidor possa discutir ou 
modificar seu conteúdo. 
 
  Infelizmente, há várias cláu-
sulas abusivas contidas neste tipo de 
contrato, sendo que o fornecedor de 
serviços, usualmente, aposta no dês-
conhecimento da população acerca da 
legislação de consumo.  
  Uma das cláusulas abusivas 
mais comuns é a que oferece à 
empresa um prazo excessivamente 
dilatado para a entrega da obra, 
quase sempre sem previsão de multas 
ou outras penalidades. A cláusula 
contempla a data prevista para a 
conclusão do empreendimento, 
porém, com tolerância de 90 dias, 
prorrogáveis por mais 120, 180 e até 
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270 dias em alguns casos. São 
evidentemente desproporcionais tais 
estipulações, já que em contrapartida 
as obrigações contratuais para os 
adquirentes são sempre específicas, 
determinadas e com penalidades 
pesadas.  
   
  Segundo o art. 6º, inciso V, do 
Código do Consumidor, são direitos 
básicos dos consumidores "a 
modificação de cláusulas contratuais 
que estabeleçam prestações 
desproporcionais". Já o art. 51, do 
mesmo diploma legal, estatui que: 
 "são nulas de pleno direito, entre 
outras, as cláusulas contratuais 
relativamente ao fornecimento de 
produtos e serviços que:  
IV - estabeleçam obrigações 
consideradas iníquas, abusivas, que 
coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a 
equidade".  
   
  Claro que a intenção da 
norma está dada: ocorrendo demora 
excessiva na entrega de imóvel, 
mesmo existindo cláusula de 
tolerância que estenda o prazo 
original, o consumidor poderá 
ingressar em juízo para ver declarada 
a abusividade de tal disposição, além 
de buscar o ressarcimento de 
prejuízos que eventualmente tenha 
suportado.  
   
  No caso das construtoras 
pretenderem se eximir da 
responsabilidade indenizatória pelo 
atraso elas devem provar: a) a 
existência de um caso fortuito ou de 
força maior; e ou b) demonstrar a 
culpa exclusiva dos consumidores 
pelo atraso. Anote-se, portanto, que o 
dever de provar estas excludentes de 
responsabilidade é das construtoras, 
que respondem objetivamente 
consoante art. 14 do CDC:  

Art. 14. O fornecedor de serviços 
responde, independente da 
existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, (...)  
   
  Importante consignar que os 
atrasos geram inúmeros transtornos e 
desilusões. Existem vários casos de 
consumidores que vendem o imóvel 
anterior confiando no prazo de 
entrega e acabam tendo que pagar 
aluguel por conta do atraso. Outros 
adquirem um imóvel maior 
planejando a chegada de um filho em 
data próxima à previsão de conclusão 
do empreendimento e sofrem 
prejuízos e frustrações em suas 
expectativas. Há, ainda, os que 
organizam o casamento em face do 
prazo de entrega do imóvel por parte 
da construtora e regressam da lua-de-
mel sem ter o sonhado lar doce lar.  
   
  Aliás, já há um entendimento 
pacificado no STJ de que o atraso 
injustificado na entrega da obra gera 
direito aos adquirentes de receberem 
indenização por lucros cessantes 
equivalentes ao valor do aluguel do 
imóvel em atraso até a conclusão 
definitiva da obra. Isto independente 
de ter que provar qualquer tipo de 
prejuízo.  
  Outro aspecto interessante é 
o de que, pelos princípios da 
equidade, boa-fé objetiva e 
bilateralidade, pode-se pedir na 
justiça o recebimento dos mesmos 
encargos contratuais previstos contra 
os consumidores em caso de mora 
destes. Na verdade, seria cobrar da 
construtora aquilo que ela cobraria 
dos consumidores caso estivessem 
inadimplentes. Ex: juros moratórios 
mensais até a entrega das chaves e 
multa de mora. E não é pouca coisa, 
haja vista que normalmente as 
construtoras estipulam os juros de 

mora mensais em 1% sobre o valor do 
imóvel adquirido, e a multa de mora 
em 2% também sobre o imóvel.  
 
  E mais: o saldo devedor a ser 
pago pelos adquirentes na entrega 
das chaves, geralmente através de 
financiamento bancário, continua a 
ser corrigido normal-mente pelo INCC 
(Índice Nacional de Custo da 
Construção), gerando uma oneração 
adicional significativa nos contratos, 
mesmo não tendo os consumidores 
qualquer responsabilidade sobre o 
atraso.  
   
  Claro está que tal situação é 
nitidamente abusiva, posto que, pelo 
princípio consumerista da reparação 
integral, todo e qualquer prejuízo 
gerado pelos fornecedores aos 
consumidores (excetuando-se, nesses 
casos, situações de caso fortuito e de 
força maior e de culpa exclusiva do 
consumidor), deverão ser reparados 
da forma mais ampla e completa 
possível. Assim, pode-se, em juízo, 
requerer que o saldo devedor sofra 
apenas a atualização monetária, 
anulando-se qualquer reajuste 
superior à inflação oficial.  
   
  Além disso, a indenização por 
danos morais também poderá ser 
pleiteada pelos consumidores e 
concedida pelo Poder Judiciário, 
desde que se consiga demonstrar a 
situação fática danosa, geralmente 
indireta, de que o atraso da obra 
gerou.  
   
  É possível, também, pleitear, 
numa mesma ação judicial, todos 
esses direitos conjuntamente, visando 
à reparação dos prejuízos impostos 
pelas construtoras, gerados pela sua 
irresponsabilidade e má atuação no 
mercado de consumo.  
 
  Para concluir esta parte, vale 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/código-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/código-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/código-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
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ressaltar que o artigo 46, do Código 
de Processo Civil, permite que os 
adquirentes de um mesmo 
empreendimento possam ajuizar 
ações em conjunto, angariando mais 
força e legitimidade para a ação e 
repartindo o valor das custas judiciais.  
 
  Não é à toa que o judiciário, 
atento a esses problemas, decidiu 
beneficiar as vítimas de atraso de 
obras por parte das construtoras, 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƴƻǘƛŎƛƻǳ ƻ ƧƻǊƴŀƭ άh 9{¢!5h 
DE S. PAULO ς E/hbhaL!έΣ ŜŘƛœńƻ ŘŜ 
25/04/11: 
 άWǳǎǘƛœŀ Ƨł Řł ǇŀǊŜŎŜǊ ŦŀǾƻǊłǾŜƭ ŀ 
vítimas de atrasos. Casado e com dois 
filhos, Marcos, de 41 anos, decidiu em 
2008 que estava na hora de deixar a 
casa da mãe. Para apartar as brigas 
entre nora e sogra, comprou um 
apartamento em outro bairro de São 
Paulo e fez planos para se mudar em 
novembro do ano seguinte. Mas o 
projeto de apaziguar a família teve de 
ser adiado pelo boom imobiliário, do 
qual Marcos, a mulher e os filhos 
acabaram virando vítimas. Por 

problemas de gestão, falta de mão de 
obra e de materiais, o imóvel 
comprado por ele está com previsão 
de entrega para setembro de 2011: 
quase dois anos de atraso. Há duas 
semanas, a Justiça decidiu, em 
primeira instância, que o caso de 
Marcos merecia uma reparação e 
determinou que a incorporadora 
Ecoesfera, responsável pela obra, 
pagasse a ele uma indenização por 
danos morais e materiais, equiva-
lente a mais de R$ 100 mil. A decisão 
é uma das primeiras a beneficiar as 
vítimas do chamado boom imobiliário. 
Na sentença, o juiz Carlos Eduardo 
Borges Fantacini exige da 
incorporadora o pagamento de 0,84% 
do valor do imóvel (R$ 213 mil) por 
mês de atraso até a entrega das 
chaves. A multa começa a valer em 
novembro de 2009, quando o 
empreendimento deveria ter sido 
concluído. Com isso, o juiz 
desconsiderou o prazo de seis meses 
garantido em contrato às construtoras 
para eventuais atrasos. ΨApesar de 
estar previsto contratualmente, o 

atraso é incompreensível e inaceitável. 
Por isso, a Justiça ignorou o prazo de 
carência que resguarda a 
constǊǳǘƻǊŀΩ, afirma Maria Inês Dolci, 
coordenadora institucional do Pro 
Teste. Ela aconselha os consumidores 
a tomarem providências judiciais 
asǎƛƳ ǉǳŜ ƻǎ мул Řƛŀǎ ŜȄǇƛǊŀǊŜƳΦ ΨO 
comprador fica com a esperança de 
que o imóvel será entregue no mês 
seguinte e quando percebe já se 
passou mais de um anoΩΣ ŀƭŜǊǘŀΦέ 
   
  Por tudo quanto foi dito, 
percebe-se que os atrasos sempre 
geram inúmeros dissabores e 
prejuízos para os consumidores, 
sendo certo que, amparados no 
Código de Defesa do Consumidor, 
podem ingressar em juízo buscando a 
reparação através de ações de 
indenização por danos materiais e 
morais. Nos casos mais graves, o juiz 
poderá até fixar multa diária contra a 
construtora (chamada de astreintes), 
até a data da entrega do imóvel, 
forçando, assim, a aceleração da 
conclusão da obra.  

 
 
 
 

 
Evelin Maria Basile Siqueira 
   
Advogada 
Membro da Comissão de Direito do Consumidor da OAB/SP ς Subseção de Santo Amaro  
 

  
 

 
 

 

Colegas advogados inscritos na Subseção de Santo Amaro:  

Querem participar de nossa Comissão? 

 Para maiores informações, envie um e-mail para  gisele@gfriso.com.br. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/código-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/código-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/código-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/código-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
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EMPRÉSTIMO CONSIGNADO:  
SOLUÇ ÃO OU PROBLEMA  

 

á muitos anos o 
consignado é de 
disparado a modalidade 
de empréstimo financeiro 

que possui uma forma de aprovação 
e liberação mais rápida para o cliente, 
injetando bilhões de reais no 
mercado e deixando os bancos cada 
vez mais ricos. No dia 17 de 
dezembro de 2003, foi promulgada a 
Lei nº 10.820 que deu início a ά9Ǌŀ Řƻ 
9ƳǇǊŞǎǘƛƳƻ /ƻƴǎƛƎƴŀŘƻέ no Brasil, 
que há época tinha como Presidente 
da República o senhor Luis Inácio Lula 
da Silva. 

A partir deste momento 
histórico bancos e financeiras 
buscaram formar convênios 
preferencialmente com órgãos do 
poder público, mirando na margem 
consignável de 30% (trinta por cento) 
do exército de servidores públicos 
que em sua maioria possuem uma 
renda acima da media do mercado.  

Firmados os convênios, o que 
se viu a partir daí foi uma avalanche 
desenfreada de empréstimos 
consignados em folha de pagamento 
para servidores públicos que tinham 
a promessa de liberação de dinheiro 
άǊłǇƛŘƻ Ŝ ŦłŎƛƭέ Ŝ ǳƳ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ 
facilitado. 

Os bancos menores 
investiram fortemente nos 
consignados visualizando uma grande 
possibilidade de lucro e o desprezo 
pelo produto por parte dos grandes 
Bancos varejistas, que preferiam 
continuar a investir nos produtos 
tradicionais.  

Mas após decidirem 
aventurar-ǎŜ ƴƻ άǘŜǊǊŜƴƻέ Řƻ 
consignado, os bancos se depararam 
com uma grande dificuldade que 
ainda não haviam refletido: como 
atender estes clientes a longa 
distância de uma forma mais 

personalizada e de preferência άin 
locoέΚ 

 

ά!ǎ ǊŜƭŀœƿŜǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ ŘŜ 
empréstimo consignado são 
relações de consumo e, 
portanto reguladas pelo CDC, 
pois este inclui em seu bojo os 
ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ōŀƴŎłǊƛƻǎέ 

 

Então, movido por uma 
necessidade maior dos bancos do que 
do próprio mercado, o Banco Central 
do Brasil veio a instituir, em 30 de 
março de 2000, a Resolução nº 2707, 
que resolveria essa dificuldade com a 
legalização da figura do 
correspondente bancário que criaria 
o elo entre os bancos e os clientes 
distantes. 

A partir deste momento uma 
verdadeira legião de profissionais 
migrou para este seguimento que em 
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regra é muito rentável, com 
comissões remuneratórias que 
variam normalmente de 10% (dez por 
cento) a 22% (vinte e dois por cento). 

As relações jurídicas de 
empréstimo consignado, por sua vez 
são relações de consumo e, portanto 
reguladas pelo CDC ς Código de 
Defesa do Consumidor, pois este 
inclui em seu bojo os contratos 
bancários. Porém verdadeiros abusos 
são cometidos pelas instituições 
financeiras que operam no 
consignado, pois, por motivos que 
ŘŜǎŎƻƴƘŜŎƛŘƻǎΣ ǘŀƭǾŜȊ ǇƻǊ άŦƻǊœŀǎ 
ƻŎǳƭǘŀǎέΣ ŀ ƳƝŘƛŀ ǉǳŀǎŜ ƴńƻ Ŧŀƭŀ ǎƻōǊŜ 
o que acontece. O que se vê são 
algumas matérias informando sobre 
ǇƻǎǎƝǾŜƛǎ άŦǊŀǳŘŜǎέ Ŝ ŘŜ ŎƻƳƻ ǎŜ 
prevenir, mas, absolutamente nada 
sobre os procedimentos protelatórios 
adotados pelos bancos na liquidação 
antecipada da dívida no consignado. 

Hoje em dia para se contratar 
um empréstimo consignado, por 
exemplo, um aposentado ou 
pensionista do INSS ou um servido 
público não precisa nem sair de casa. 
Em muitas oportunidades, é 
contatado via telefone ou mesmo 
visitado pelos denominados 
άǇŀǎǘƛƴƘŀǎέ ǉǳŜ ŦŀȊŜƳ ŀ ƛƴǘer-
mediação destes empréstimos.  

O proponente apenas deve 
possuir margem consignável e 

apresentar cópias simples de RG, CPF 
e comprovantes de residência, 
somados a algumas simples 
assinaturas e pronto, os valores em 
poucos dias estarão disponíveis na 
conta bancária do aposentado. 

O que não se explica no 
momento da contratação em 99% 
dos casos é que se o cidadão que 
contrata o empréstimo consignado 
viverá momentos de angústia, 
nervosismo e revolta, passando por 
ǳƳ ǾŜǊŘŀŘŜƛǊƻ ŎŀƭǾłǊƛƻ ǎŜ άpensarέ 
em liquidar antecipadamente este 
empréstimo.  

Os bancos pagam comissões 
aos correspondentes bancários no 
momento da captação deste 
empréstimo e se o cliente liquidar 
antecipadamente este contrato o 
banco não terá o lucro esperado, 
motivo este que os incentiva a 
instaurar mecanismos que visam criar 
obstáculos para sua liquidação, 
άƳŀǘŀƴŘƻέ ƭƛǘŜǊŀƭƳŜƴǘŜ ƻ ŎƭƛŜƴǘŜ ƴƻ 
cansaço e o forçando a desistir e 
permanecer muitas vezes contra sua 
vontade com o contrato de 
empréstimo. 

Em relação ao mau 
atendimento por parte de bancos e 
financeiras a boa notícia é que o 
consumidor que sentir-se prejudicado 
em relação ao seu pedido, pode 
reclamar diretamente ao Banco 

Central. Por exemplo, para a negativa 
do banco em fornecer o boleto para 
liquidação antecipada de dívida, o 
cliente que não for atendido após 
contatar o SAC ς Serviço de 
Atendimento ao Cliente, deve 
contatar a Ouvidoria do banco e 
solicitar o registro de reclamação. 
Ultrapassado o prazo de solução 
informado pela ouvidoria e de posse 
das informações anteriormente 
anotadas o cliente ou seu 
representante deve procurar uma 
unidade do Banco Central do Brasil e 
protocolar demanda pessoalmente.  

Em regra as reclamações são 
atendidas e as demandas registradas. 
Com a interferência do Banco Central, 
normalmente os bancos atendem ao 
pedido de seus clientes em 10 (dez) 
dias e enviam resposta para a 
residência do consumidor via correio. 
O cidadão, seu procurador ou mesmo 
o seu advogado pode utilizar-se 
destas respostas que são enviadas 
cópias ao Banco Central, como prova 
da ocorrência do ato ilícito por parte 
do banco para interporem ações 
indenizatórias. 

O cidadão também possui a 
alternativa de registrar a reclamação 
junto ao Banco Central pelo telefone 
0800 979 2345 de qualquer loca-
lidade, onde após a identificação do 
cidadão é registrada a demanda e 
fornecido o número de registro. 

 

 
 

 

Leandro Benini 
 
Bacharel em Direito, pós graduando em Direito Civil e Direito do Consumidor 
Membro da Comissão de Direito do Consumidor da OAB/SP ς Subseção de Santo Amaro 
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O ACESSO DO CONSUMIDOR AOS  
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO  

 
ós, consumidores, estamos 
cada vez mais exigentes e 
atentos em relação aos 
produtos e serviços 

oferecidos pelas empresas. Cada vez 
mais queremos nos manifestar e ter 
nossas necessidades atendidas. Nesse 
cenário, os canais de comunicação 
disponíveis nas companhias são 
fundamentais para a expressão de 
nossa satisfação, dúvidas ou 
insatisfação. 
 

Os primeiros 20 anos foram 
marcados pela implementação da lei 
e sua efetiva aplicação. É possível 
perceber que ao longo dos 20 anos 
de edição da norma muitas 
alterações foram realizadas no 
cenário de consumo, já que os 
fornecedores se viram obrigados a 

adotar as regras impostas pela Lei, 
sob pena de serem sancionados. 
 

Nesses 20 anos, os grandes 
conglomerados, que são aqueles que 
detêm o poder de comando na 
economia brasileira, aprenderam a 
utilizar de circunstâncias que 
permitem um cálculo de custo-
benefício para violar o consumidor. 
Principalmente no varejo, que são 
pequenas violações praticadas 
milhares de vezes. 
 

O consumidor hoje está 
amadurecido e quer respeito das 
empresas e soluções rápidas. O foco 
é a qualidade da solução, é também 
uma oportunidade para as empresas 
oferecer serviços de qualidade e 
aprender com as sugestões, recla-
mações e necessidades do cliente.  

O Serviço de Atendimento ao 
Consumidor (SAC) é o principal canal 
para se comunicar com as empresas, 
o Decreto-Lei nº 6523/2008, que 
fixou novas regras para os serviços de 
atendimento ao consumidor e os 
obrigou a ter um canal de 0800, 
atendimento 24 horas, entre outras 
normas, o consumidor tem o 
respaldo desta lei para entrar em 
contato de maneira gratuita. 
 

Para o consumidor a 
regulamentação é mais uma arma 
para fazer valer seus direitos, é 
também uma oportunidade para as 
empresas oferecer serviços de 
qualidade e aprender com as suges-
tões, reclamações e necessidade do 
cliente. 
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Reputação, credibilidade, 
transparência e governança são hoje 
os principais ativos de uma empresa e 
nós, consumidores, podemos romper 
esses conceitos com apenas um 
clique no canal 0800. Temos Blogs, 
comunidade e os mais variados meios 
de divulgar nosso descontentamento. 
 

Hoje, entrar em contato 
direto com o SAC da empresas é a 
primeira atitude para tentar resolver 
um problema. Se o atendimento não 
for satisfatório, o consumidor deve 
recorrer à ouvidoria, após o PROCON 
ou a outros órgãos de defesas do 
consumidor e a imprensa. 

 
O consumidor dever exercer 

o seu poder para melhorar cada vez 
mais os produtos e serviços prestados 
no mercado de consumo. Alguns 
meios para a implementação dessas 
medidas estão disponíveis na 

internet, com apenas alguns cliques, 
como no site www.guiadosac.com.br. 

 
O PROCON-SP tem 

conquistado uma grande vitória para 
consumidor com o bloqueio de 
telemarketing que violava inúmeros 
direitos do consumidor e agora tem o 
poder de escolha. 
 

Hoje temos atendimento, 
consultas e reclamações: 

 

 Posto Poupa tempo 

 Ouvidoria do PROCON-SP 

 Orientações e Cadastro de 
reclamações fundamentadas: ligue 
151 ou e-mail 
www.procon.sp,gov.br 

 
O direito do consumidor é um 

direito da sociedade, não há 
sociedade desenvolvida sem uma 
norma de proteção ao consumidor. O 

CDC trouxe um avanço brutal em 
matéria de cidadania no Brasil nesses 
20 de existência. 
 

Mesmo com a adequação dos 
fornecedores e a possibilidade de 
questionamento pelos consumidores, 
entende-se que há muito a ser feito 
nessa seara, haja vista a dependência 
da sociedade para o consumo dos 
produtos e a circulação de riquezas.  
 

Diante desse fato, a 
sociedade é convidada a refletir sobre 
o impacto que a legislação de 
consumo causou ao longo dos vinte 
anos, bem como a necessidade de ser 
ampliado o repasse de informações 
para que se forme um novo perfil de 
consumidores, visando aprimorar 
essa atividade e melhorar o atendi-
mento aos consumidores. 

 

Maria Luiza de Oliveira Cesar 

Bacharel em Direito 
Pós graduada em Direito do Consumidor, Conciliadora (TJSP), Juíza de Casamento (Secretaria de Justiça e 
da Defesa da Cidadania/SP) 
Membro da Comissão de Direito do Consumidor da OAB/SP ς Subseção de Santo Amaro 

 

 
 

 

http://www.guiadosac.com.br/
http://www.procon.sp,gov.br/
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AS COMPRAS PELA INTERNET E OS  
DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

tualmente, a expansão do 
comércio eletrônico tem 
sido uma realidade 

mundial, principalmente em razão de 
fatores como a globalização, os 
grandes avanços tecnológicos, a 
integração dos diversos mercados e 
os sites de compras coletivas, o que 
tem causado a disseminação devas-
tadora das compras pela internet.  
 

Salienta-se, que em razão da 
facilidade e vantagens que a internet 
proporciona aos consumidores no 
momento de realizar uma compra, 
tais como, os preços mais acessíveis 
dos produtos, a rapidez na entrega e 
a grande quantidade de produtos 
nacionais e importados disponíveis 
(TVs, CDs, DVDs, brinquedos, 
eletrônicos, roupas, sapatos, móveis, 

etc.), o e-commerce está ganhando 
cada vez mais adeptos. 

 
 
άbƻ .Ǌŀǎƛƭ ŀƛƴŘŀ ƴńƻ ǇƻǎǎǳƝƳƻǎ 
uma legislação una que trate 
do assunto das compras 
efetuadas através da internet, 
mas jurisprudências e o próprio 
Código de Defesa do 
Consumidor, que servem como 
norte para a proteção do 
consuƳƛŘƻǊ ƴŀ ƛƴǘŜǊƴŜǘέ 

 
  

Assim, a agilidade e a 
comodidade das compras efetuadas 
pela internet fazem com que estas 
sejam uma excelente alternativa para 
ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ǉǳŜ ǾƛǾŜƳ άŎƻǊǊŜƴŘƻέ ƴƻ 
dia a dia e não dispõe de tempo para 

enfrentar longas filas ou o trânsito 
congestionado, proporcionando aos 
consumidores a extraordinária pos-
sibilidade de comprar nos 07 dias da 
semana, durante as 24 horas do dia, 
pesquisando preços em diversas 
lojas, sem precisar sair de casa ou do 
trabalho.  
 
 Contudo, premente men-
cionar que é necessário ter muito 
cuidado com as compras eletrônicas, 
pois, apesar das inúmeras vantagens 
da internet, como o fato de trazer as 
lojas para perto dos consumidores, 
ela também aumenta a distância 
entre estes e o vendedor, o que de 
certa forma acaba gerando uma 
situação propícia para o desrespeito 
aos direitos do consumidor.  
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Na realidade, o comércio 
eletrônico vem sendo responsável 
por uma parcela crescente de 
reclamações dos consumidores nos 
Órgãos de Proteção ao Crédito, como 
o Serasa e o SCPC, restando evidente 
que os consumidores se tornaram 
ainda mais vulneráveis nas compras 
realizadas pela internet, prin-
cipalmente porque é comum a 
existência de dúvidas sobre os seus 
direitos neste caso de compra, ou 
seja, não sabem como agir com 
atrasos de mercadoria, produtos com 
defeitos, o que fazer para utilizar a 
garantia, entre outras. 
  

De toda forma, os consu-
midores devem estar atentos e 
realizar com muita cautela as 
compras efetuadas pela internet, já 
que na maioria das vezes não sabe 
como preservar seus direitos ou 
sequer conhece o fornecedor.  
  
 Infelizmente, no Brasil ainda 
não possuímos uma legislação una 
que trate do assunto das compras 
efetuadas através da internet, 
contudo, existem algumas norma-
tizações do Ministério da Justiça, 
através do DPDC (Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor), 
bem como jurisprudências e o 
próprio Código de Defesa do 
Consumidor, que servem como norte 
para a proteção do consumidor na 
internet. 
  
 Assim, resta evidente que o 
próprio Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) se encaixa perfei-
tamente no contexto dos casos de 
vendas fora do estabelecimento co-
mercial, conforme previsto no artigo 
49, o qual pode ser aplicado nos 
casos de vendas pela Internet.  
  
 O artigo 49 do CDC garante 
ao consumidor o direito a desis-

tência da compra efetuada pela 
internet, desde que esta ocorra no 
prazo de até sete dias, contados a 
partir da data do recebimento do 
produto ou da assinatura do con-
trato. 
  
 O consumidor, também pode 
recusar-se a receber o produto 
adquirido pela internet ou exigir o 
cumprimento da oferta, como 
garante o artigo 35 do CDC, ou ainda 
enviar o produto comprado para 
assistência técnica autorizada para o 
devido reparo, no caso de falta de 
componentes, quebra ou arranhões. 
  
 Caso o produto não seja 
entregue no prazo acordado, o 
consumidor também pode cancelar a 
compra pelo não cumprimento do 
prometido. O CDC estabelece prazo 
de 30 dias para reclamações sobre 
vícios (defeitos) aparentes ou de fácil 
constatação para produtos não 
duráveis e de 90 dias para itens 
duráveis, contados a partir da 
constatação do problema. O 
consumidor poderá solicitar a 
substituição por outro da mesma 
espécie, ou restituição imediata da 
quantia paga, ou ainda o abatimento 
proporcional do preço. 
 
 Outros artigos que tratam de 
práticas abusivas, publicidades e 
cobranças são alguns dos mais 
diversos mecanismos protetivos dos 
consumidores que podem ser 
adaptados ao comércio eletrônico. 
  

Para se proteger, o 
consumidor deve ter certos cuidados 
ao comprar pelo meio eletrônico, 
como pesquisar a real existência da 
empresa a ser contratada, seus 
antecedentes comerciais, seu 
endereço físico, CNPJ, telefone e se 
possui um meio de comunicação de 

fácil acesso para o esclarecimento de 
dúvidas e reclamações.  
  

Também é de suma im-
portância à análise pelos consu-
midores da segurança oferecida pela 
loja on line, sendo que, geralmente, 
as grandes empresas e as mais 
conhecidas utilizam tecnologia mais 
avançada, o que garante a maior 
segurança da transação.  
 

O consumidor deve verificar 
atentamente o valor das despesas 
com frete e taxas adicionais ao 
comprar o produto pela internet, pois 
estes itens encarecem a compra, bem 
como, o prazo de entrega do produto 
ou de execução do serviço contratado 
e, para garantir seus direitos, o 
consumidor deve armazenar digi-
talmente ou imprimir os documentos 
e e-mails que comprovem a exis-
tência da compra e da relação contra-
tual, exigindo sempre nota fiscal. 
 
 Caso o consumidor queira 
comprar um produto importado, 
deve se informar sobre como será 
prestada a assistência técnica no 
Brasil, como serão supridas peças de 
reposição, bem como, se o manual 
vem traduzido e verificar as alíquotas 
de importação, pois em alguns casos 
ao serem somadas ao preço do 
produto podem ultrapassar o valor 
cobrado pelos produtos nacionais 
semelhantes. 
  
 Esses itens são de suma 
importância para o consumidor que 
efetua compras pela internet, pois, 
em caso de desatenção, o consu-
midor poderá perder dinheiro, tempo 
e ter muitos outros problemas. 
  
 Por fim, a popularização da 
internet trouxe uma forte contri-
buição e até um estímulo nas 
contratações eletrônicas, atingindo 
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uma grande quantidade de usuários/ 
consumidores de internet, incenti-
vando as empresas a entrarem no 
comércio eletrônico. 
  
Assim, resta ao operador do direito 
acompanhar a constante evolução 
social e tecnológica, bem como, o 

crescimento econômico em que 
vivemos, para que possa aplicar 
corretamente o direito às novas 
situações, seja interpretando uma lei 
já existente para aplicá-la a um novo 
caso, ou buscando novas soluções 
para estas transformações, ade-
quando-se as necessidades que 

surgem ao longo do tempo, devendo 
assegurar aos consumidores do 
comércio eletrônico uma proteção 
transparente e eficiente, equivalente 
àquela garantida nas demais formas 
de comércio tradicional. 

 

 
Patrícia Zimermano Bocardo 
 
Advogada 
Pós graduada em Direito do Consumidor 
Membro da Comissão de Direito do Consumidor da OAB/SP ς Subseção de Santo Amaro 

    
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   Faça parte desta comunidade. Associe -se!  
                       www.ibdecon.org.br  

http://www.ibdecon.org.br/
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A REFORMA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR:  
NECESSIDADE OU PRECIPITAÇÃO?  

 

m dezembro de 2010, o 
Senado Federal instituiu 
uma comissão de juristas do 
mais alto gabarito para 
apresentarem um 

anteprojeto de lei, com o intuito de 
reformar o Código de Defesa do 
Consumidor. Presidida pelo Ministro 
Antonio Herman de Vasconcelos e 
Benjamin (Presidente do STJ), a 
comissão conta com nomes como 
Claudia Lima Marques, como 
relatora, Ada Pellegrini Grinover, 
Kasuo Watanabe e Leonardo Roscoe 
Bessa e Roberto Augusto Castellanos 
Pfeiffer, dos quais muitos 
participaram da elaboração do 
anteprojeto de lei do próprio CDC.  

 
Posteriormente, em março de 

2011, o Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor ς DPDC, órgão 

vinculado ao Ministério da Justiça, 
criou uma comissão, composta por 
especialistas em proteção e defesa do 
consumidor, com a função de 
assessorar o órgão na análise do 
impacto de propostas normativas 
relacionadas às alterações do CDC. 
Nomes como Marilena Lazzarini 
(IDEC), José Augusto Peres Filho 
(Ministério Público do RN) e Valquíria 
Oliveira Quixadá Nunes (Procuradoria 
da República) compõe essa comissão.  
 

A proposta de anteprojeto de 
lei foi entregue ao Senado Federal no 
dia 14 de junho concentra-se 
especialmente em assuntos como 
superendividamento do consumidor, 
comércio eletrônico e conciliação 
para a resolução de conflitos de 
consumo.  
 

O próximo passo será a 
abertura de audiências públicas na 
Comissão de Meio Ambiente e Defesa 
do Consumidor (Senado Federal), 
com a participação de Procons, 
representantes do setor financeiro e 
do comércio eletrônico. A previsão é 
de que até o final de 2011 o 
anteprojeto seja finalizado e 
entregue para deliberação e votação.  
 

É sabido que o Código de 
Defesa do Consumidor é uma das leis 
consumeristas mais avançadas do 
mundo, digno de ser estudado por 
juristas estrangeiros que aqui vieram, 
na tentativa de implementar leis 
semelhantes em seus países.  
 

Promulgado em 1990, o CDC, 
após quase 21 anos de existência, 
ainda é considerado uma lei 
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moderna, justamente por se uma lei 
principiológica e por tratar das 
relações de consumo de forma 
genérica, sem descer às minúcias de 
leis específicas, constituindo-se uma 
espécie de microssistema, não 
excluindo a aplicação de outras leis 
que tragam normas mais benéficas ao 
consumidor.  
 

Relações jurídicas que nem 
sequer eram pensadas quando de sua 
elaboração, como o comércio 
eletrônico, têm suas peculiaridades 
perfeitamente adequadas às normas 
ali previstas, aplicando-se a lei 
consumerista a essas relações 
jurídicas da mesma forma.  
 

A propósito de sua reforma, 
diversos juristas têm se mostrado 
preocupados e resistentes. Segundo 
muitos, o CDC não necessita de uma 
reforma neste momento, mas sim de 
sua implementação por completo, 
pois há ainda muito que se percorrer 
ainda com a legislação que temos 
disponível antes de pensarmos em 
reformas. 
 

Algumas vozes insurgem-se 
contra uma reforma no CDC, 
justamente por se tratar de uma lei 
principiológica, temendo uma 
deturpação dessa característica e o 
seu consequente enfraquecimento, 
ou até mesmo de uma diminuição 
dos direitos do consumidor que já 
foram conquistados.  
 

A orientação que pauta os 
trabalhos da comissão responsável 
pela elaboração do anteprojeto de 
reforma do CDC é a de preservar os 

direitos e de não retroceder nas 
conquistas. Todavia, o temor 
daqueles que são contrários a uma 
reforma neste momento é 
justamente o de entregar nas mãos 
do Congresso Nacional um 
anteprojeto de lei de reforma do 
Código, suscetível a lobby de todos os 
setores, especialmente dos mais 
fortes, como o financeiro.  

 
Segundo esses juristas, 

quando o projeto de lei estiver sendo 
debatido e votado, alterações 
poderão ser feitas e negociadas, o 
que poderia ocasionar um prejuízo 
irreparável e um retrocesso na 
legislação. 
 

Aqueles que são favoráveis à 
reforma argumentam que a evolução 
da própria jurisprudência em relação 
ao Direito do Consumidor tem muito 
a contribuir para que o Código de 
Defesa do Consumidor seja uma lei 
ainda mais completa. A reforma só 
viria a ampliar a proteção ao 
consumidor, bem como trazer maior 
segurança jurídica a relações de 
consumo que nele não são 
especificamente previstas, como o 
comércio eletrônico, modalidade que 
cresce vertiginosamente em nosso 
país. 
 

Para eles, a reforma é 
necessária neste momento. Diversos 
setores da sociedade participarão da 
elaboração do anteprojeto de lei, o 
que contribuirá para que o Código 
seja ainda mais forte.  
 

Todavia, há que se reco-
nhecer que o risco existe ς e é gran-

de! Após a abertura de uma porta 
para reforma pelo Poder Legislativo, a 
experiência nos mostra que diversos 
outros assuntos podem ser alvo de 
reforma, o que inclui a possibilidade 
de significativas alterações na própria 
estrutura de uma lei.  

 
Se há a necessidade de 

legislação para regular determinados 
segmentos, como o comércio 
eletrônico, ou para proteger o 
consumidor superendividado, nem 
por isso há a necessidade de se abrir 
uma porta para a reforma de uma lei 
como o CDC. Certamente, a regula-
mentação do comércio eletrônico é 
bem-vinda, porém é de fato 
necessária? 

 
Não seria suficiente, talvez, 

lei específica, para ser aplicada em 
conjunto com o CDC? 

 
A resolução de conflitos de 

consumo por meio de conciliação, 
para ser implementada, necessita 
mesmo de reforma no CDC? São 
questões para as quais convido a 
todos a uma reflexão.  
 

A nós, juristas e sociedade 
como um todo, cabe o acom-
panhamento dos trabalhos e a 
participação, para colaborarmos com 
uma modificação que traga, acima de 
tudo, avanços na proteção dos 
direitos do consumidor, que é 
vulnerável no mercado de consumo.  

 
Necessária ou não, a reforma 

foi proposta. Temos, portanto, o 
dever de participar! 

 
 

Gisele de Lourdes Friso 

Advogada, pós graduada em Direito do Consumidor e pós graduanda em Direito Civil e Processual Civil 
Coordenadora da Comissão de Direito do Consumidor da OAB ς Subseção de Santo Amaro 
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A FUNÇÃO SOCIAL DO S CONTRATO S  
BANCÁRIO S 

 

função social do contrato 
bancário é fomentar o 
consumo, onde a 
disponibilização de crédito 
por instituições 

financeiras possibilita o 
financiamento de produtos e do 
consumo, fator importante para o 
desenvolvimento do país.   
 
          Porém, quando um contrato 
satisfaz apenas um lado, tornando-se 
excessivamente oneroso ao outro, o 
pacto não atingiu com sua função 
social. E isso é o que tem ocorrido 
entre os consumidores e as 
instituições bancárias, aí se opera a 
importante tarefa de revisar o 
contrato. 
 

O contrato é instrumento 
jurídico importante para a sociedade, 
pois ele exerce várias funções 
econômicas, dentre elas, posso 
destacar: promover a circulação de 
riqueza, prevenir riscos, concessão de 
créditos, prevenir ou diminuir riscos, 
é fonte de direitos reais de gozo ou 
de garantia etc.  

 
 

Assim, o contrato deve 
sempre exercer uma função social, o 
que significa dizer que o contrato 
deve ser socialmente útil. O contrato 
é tão necessário quanto à lei, 
conseqüentemente, deve ser ele uma 
fonte de equilíbrio e não de 
desequilíbrio, ou seja, se a lei é 
necessária para conter os abusos e 
equilibrar a sociedade, o contrato 
também deve ser instrumento de 
equilíbrio para os contratantes e não 
gerar onerosidade excessiva apenas 
para um contratante. 
 
 O crédito concedido é 
relevante para o crescimento 
econômico, importante função social, 
e cabe aos Poderes Legislativo, 
Judiciário e Executivo, dentro de suas 
respectivas competências, zelar pela 
segurança do crédito para possibilitar 
a sua expansão. Da mesma forma, 
devem esses Poderes conter os 
abusos das instituições financeiras. 
 
 Por função social podemos 
entender que o contrato deve primar 
pelo equilíbrio entre os contratantes 
e valorizar a confiança entre ambos. 
Se isto não ocorrer, o contrato torna-

se desequilibrado e desproporcional, 
onde deverá ser revisto e modificado. 
; ƻ ǇǊƛƴŎƛǇƛƻ Řƻ άrebus sic stantibusέ 
ŜƳ ŘŜǘǊƛƳŜƴǘƻ Řƻ ŀƴǘƛƎƻ άpacta sunt 
servandaέΦ 
 
 Não necessariamente o 
consumidor precisa provar a 
imprevisão do fato, bastando a prova 
da onerosidade excessiva, vez que a 
Lei 8078/90 ς Código de Defesa do 
Consumidor ς possibilita a revisão 
para equilibrar o contrato, ainda que 
o fato superveniente seja previsível.  
 
  De tal sorte, as transformações 
no Direito Privado em face da 
aplicação de princípios 
constitucionais de caráter normativo, 
bem como dos princípios 
estabelecidos pelo Código de Defesa 
do Consumidor e pelo Código Civil de 
2002, permitem ao Judiciário a 
intervenção no contrato para 
restabelecimento de seu equilíbrio. 
  
 A promulgação da Lei 
8.078/90 foi um avanço importante e 
necessário para o consumidor, bem 
como os novos ditames do Código 
Civil que prevê a boa-fé objetiva e o 
equilíbrio contratual, a exemplo disso 
tem-ǎŜ ŀ άŘŜŎŀŘşƴŎƛŀέ Řƻ ǇǊƛƴŎƛǇƛƻ 
do Pacta Sunt Servanda, pois um 
contrato não pode ter força 
obrigatória se estiver favorecendo 
apenas um dos contratantes, 
principalmente na nova modalidade 
de contratos: contratos de adesão.  
 

Assim, quando os bancos 
criaram resistência em face da 
aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor às instituições bancárias 
e de crédito, a Súmula 297 do STJ foi 
importante para assegurar os direitos 
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já conquistados pelos consumidores, 
súmula esta que confirmou a 
aplicação da lei consumerista, pondo 
fim à divergência. 
 
 A onerosidade excessiva está 
presente em praticamente todos os 
contratos bancários, sendo uma 
onerosidade originária, ou seja, que 
já nasce com o contrato, mas que o 
contratante não tem a oportunidade 
de opinar, de discutir, pois o contrato 
é padronizado e, por ser um contrato 
de adesão, o aderente apenas o 
aceita, sem opção se discutir suas 
cláusulas.  
 
  Esta onerosidade excessiva é 
clara nas taxas de juros cobradas 
pelas instituições financeiras, que 
estão bem acima do dobro da taxa 
legal, contrariando a função social do 
contrato, bem como o principio 
constitucional de garantir o desen-
volvimento nacional e erradicar a 
pobreza e a marginalização, para 
reduzir as desigualdades sociais e 
regionais.  
 

A abusividade na cobrança de 
juros e taxas fez com que inúmeros 
consumidores propusessem ações 
revisionais no judiciário para conter 
os abusos, vez que os financiamentos 
possuem proporções matemáticas 
tão crescentes que os valores ficam 
impagáveis. 

 
 As taxas de juros aplicadas 
pelas instituições financeiras estão 

muito acima da taxa permita no art. 
406 do Código Civil e do art. 161 § 1º 
do Código Tributário Nacional. 
 
 Para se promover uma 
sociedade livre, justa e solidária, para 
erradicar a pobreza e a 
marginalização, para reduzir as 
desigualdades, nos termos do art. 3º 
da Constituição Federal, se faz 
necessário impor limites às 
instituições bancaria. 
 
 A disponibilização de crédito 
pelas instituições à sociedade é um 
meio de produzir riquezas, financiar a 
produção e o consumo, mas a 
ganância desmedida para auferir 
lucros faz com que as instituições de 
crédito cobrem juros e taxas 
exorbitantes, chegando ao ponto do 
valor total pago pelo consumidor ao 
banco pelo empréstimo tomado 
superar o dobro do valor 
originalmente cedido pelo banco, 
tornando excessivamente oneroso e 
desproporcional o contrato.  
 
 A justificativa das instituições 
bancaria se fundamenta na Súmula 
596 do STF e na Lei 4595/64, que 
dispõe sobre a política e as 
instituições monetárias, bancárias e 
creditícias e cria o conselho 
monetário nacional, onde afirmam 
que estão livres para estabelecer 
taxas de juros nas operações de 
empréstimo, vez que a lei de usura 
não se aplicam às instituições 
bancarias. 

 
 Ocorre que ao interpretar a 
Lei 4595/64 deve ser observada a sua 
função social. Entretanto, a 
interpretação efetuada pelas 
instituições financeiras não atende ao 
principio da função social, e nem 
mesmo aos princípios fundamentais 
da Constituição Federal.   
  
 A livre fixação de juros pelas 
instituições bancaria e de crédito 
geram um desequilíbrio e não 
atendem aos princípios 
constitucionais e da legislação 
consumerista, pois a vantagem das 
instituições bancaria são 
manifestamente excessivas, 
contrariando o art. 39 do Código de 
Defesa do Consumidor, bem como a 
dignidade da pessoa humana, a 
função social dos contratos e os 
princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, que deveriam 
estar presentes nos contratos de 
concessão de crédito. 
 
 A nova concepção de contrato 

traz um novo conceito: o principio da 

boa-fé objetiva, sendo que tal 

principio significa um parâmetro de 

conduta, com atuação refletida, ou 

seja, pensando no outro, com 

cooperação, lealdade, sem abuso, 

sem causar lesão, tudo para se atingir 

o fim colimado: o cumprimento do 

contrato.

 

 

 
Cristiane Mota  
 
Advogada 
Membro da Comissão de Direito do Consumidor da OAB ς Subseção de Santo Amaro 
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O TORCEDOR CONSUMIDOR  

 

á 03 anos do inicio da 
Copa do Mundo no 
Brasil, será que os 
promotores do evento 
Futebol estão 

preparados para assegurar aos 
torcedores os direitos previstos pelo 
Código de Defesa do Consumidor e 
pelo Estatuto do Torcedor? 
 

Quem costuma freqüentar os 
estádios de futebol sabe que a 
resposta é negativa, pois as garantias 
mais básicas aos torcedores são 
suprimidas, entre elas a garantia ao 
lugar marcado, a presença de ouvidor 
durante os jogos, equipa-mentos 
sanitários dignos, acesso eficiente as 
dependências do local do evento, 
tanto para o torcedor comum, quanto 
para os portadores de deficiência 
física. 

Não há informações claras ao 
torcedor quanto a quem reclamar 
sobre eventuais problemas que 
ocorram durante o evento, 
contrariando o que dispõe o artigo 6º 
do Estatuto do Torcedor: 
 
Art. 6o A entidade responsável pela 
organização da competição, previa-
mente ao seu início, designará o 
Ouvidor da Competição, fornecendo-
lhe os meios de comunicação 
necessários ao amplo acesso dos 
torcedores. 
§ 1o São deveres do Ouvidor da 
Competição recolher as sugestões, 
propostas e reclamações que receber 
dos torcedores, examiná-las e propor 
à respectiva entidade medidas 
necessárias ao aperfeiçoa-mento da 
competição e ao benefício do 
torcedor. 
§ 2o É assegurado ao torcedor: 

I - o amplo acesso ao Ouvidor da 
Competição, mediante comunicação 
postal ou mensagem eletrônica; e 
II - o direito de receber do Ouvidor da 
Competição as respostas às sugestões, 
propostas e reclamações, que 
encaminhou, no prazo de trinta dias. 
§ 3o Na hipótese de que trata o inciso 
II do § 2o, o Ouvidor da Competição 
utilizará, prioritária-mente, o mesmo 
meio de comunicação utilizado pelo 
torcedor para o encaminhamento de 
sua mensagem. 
§ 4o  O sítio da internet em que forem 
publicadas as informações de que 
trata o § 1o do art. 5o conterá, 
também, as manifestações e 
propostas do Ouvidor da Competição. 
(Redação dada pela Lei nº 12.299, de 
2010). 
   

Os problemas começam com a 
compra dos ingressos, que apesar de 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12299.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12299.htm#art3
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consignarem assentos numerados, o 
torcedor dificilmente conseguirá 
sentar-se no local que adquiriu, pois 
faltam orientadores, falta fiscalização 
e respeito dos envolvidos, incluindo 
os próprios torcedores. Porém, como 
a responsabilidade do evento 
compete ao organizador, a ele cabe 
controlar e garantir o respeito aos 
locais marcados. 
 

Estes direitos são previstos 
pelo artigo 22 do Estatuto do 
Torcedor: 
 
Art. 22. São direitos do torcedor 
partícipe:  
I - que todos os ingressos emitidos 
sejam numerados; e 
II - ocupar o local correspondente ao 
número constante do ingresso. 
 

Os torcedores são obrigados a 
enfrentar filas absurdas (muitas vezes 
em horários de trabalho), dificultando 
o acesso aos ingressos que acabam 
parando na mão de cambistas, 
sujeitando o torcedor a coadunar com 
a prática de crime contra a economia 
popular praticado por tais 
aproveitadores. Ainda há o problema 
da falsificação dos ingressos, inclusive 
por vezes adquiridos nas próprias 
bilheterias como relatam alguns 
torcedores, demonstrando a ineficácia 
da legislação vigente, que apesar de 
bem redigida não é respeitada, a 
exemplo o artigo 21: 
 
Art. 21. A entidade detentora do 
mando de jogo implementará, na 

organização da emissão e venda de 
ingressos, sistema de segurança 
contra falsificações, fraudes e outras 
práticas que contribuam para a 
evasão da receita decorrente do 
evento esportivo.  
 

Sabemos que os portadores 
de deficiências físicas necessitam de 
condições especiais, esperando-se 
que a eles sejam disponibilizados 
locais de fácil acesso, boa visibi-
lidade, porém não é o que ocorre na 
esmagadora maioria dos estádios e 
praças esportivas. 
 

Aos portadores de deficiê-
ncias físicas são destinados os piores 
lugares dos estádios, com dificuldades 
de acessibilidade e visibilidade, 
contrariando a previsão legal. 
  
Art. 13. O torcedor tem direito a 
segurança nos locais onde são 
realizados os eventos esportivos 
antes, durante e após a realização das 
partidas.  
Parágrafo único. Será assegurado 
acessibilidade ao torcedor portador de 
deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
 

O que dizer da segurança aos 
torcedores, antes durante e depois 
dos eventos? Se você deseja assistir 
uma partida usando como meio de 
transporte o metrô, por exemplo, 
estará sujeito a confronto com a 
torcida rival, e ao final da partida 
pode se quer ter este meio de 
transporte para voltar para casa, pois 

o horário de funcionamento do 
transporte público em questão, por 
muitas vezes é incompatível com o 
horário dos jogos, demonstrando a 
falta de organização e respeito ao 
torcedor. 
 

Os preços praticados para o 
consumo de alimentos nos estádios 
são abusivos, extorsivos e a qualidade 
duvidosa, em total desrespeito ao 
torcedor consumidor, que não tem 
opção de escolha e acaba consumindo 
o que lhe é disponibilizado. 
 

Assim, estas constatações me 
levam a concluir que se a Copa do 
Mundo fosse realizada hoje, não 
teríamos condições mínimas de sediar 
o evento, ante a falta de organização, 
praças esportivas e estádios Iná-
dequados e principalmente o des-
preparo dos organizadores darem 
condições de segurança e conforto a 
todos os espectadores do evento. 
 

Acredito e tenho esperança 
que a Copa de 2014 deixe um legado 
positivo ao Brasil, mudando este 
cenário e dando aos torcedores o 
respeito e a garantia de todos os 
direitos que a eles são assegurados, 
além de mudar a própria cultura do 
torcedor que diante de arenas novas, 
confortáveis e seguras, passem a 
respeitar também o direito do 
próximo, não vandalizando o local, 
respeitando os locais marcados e 
principalmente convivendo em PAZ 
com as torcidas de outras agre-
miações! 

 

 

 

Alexandre Fanti Correia 
 

Advogado 
Pós graduado em Direito Público 
Diretor Tesoureiro da OAB/SP ς Subseção de Santo Amaro 
Membro da Comissão de Direito do Consumidor da OAB ς Subseção de Santo Amaro 
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Empresário, quer ser nosso parceiro? Patrocine a nossa causa! 
Para maiores informações, envie um e-mail para gisele@gfriso.com.br 


